
PROJETO DE LEI No     , DE 2014 

(Do Sr.  Carlos Souza) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 6º 
da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 
1990, "que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências", para 
estabelecer que a reparação de danos 
morais ressarcirá também a perda do tempo 
livre pelo consumidor. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 6º  ................................................................. 

.............................................................................  

Parágrafo único. A fixação do valor devido a título de 
danos morais levará em consideração, também, o tempo 
despendido pelo consumidor na defesa de seu direito e 
na busca de solução para a controvérsia." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a Constituição Federal de 1988, a plena reparação 

dos danos morais sofridos constitui direito fundamental do consumidor. A 

edição, em 1990, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078) conferiu 

contornos normativos ainda mais concretos a essa conquista da sociedade 

brasileira. 
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Na prática do direito do consumidor, contudo, a reiteração 

de condutas lesivas por parte dos fornecedores parece sugerir que o Judiciário 

talvez ainda resista em conceder a relevância necessária ao dever de fixação 

das indenizações por danos morais.  

Vivemos num país que, lamentavelmente, ostenta estrutura 

administrativa de defesa do consumidor (Procons) deficiente e no qual o 

acesso a justiça ainda não é universal. Nesse quadro – em que as demandas 

levadas aos tribunais representam apenas uma pequena parcela das lesões 

efetivas – o arbitramento judicial de indenizações por danos morais em valores 

demasiadamente tímidos aparenta contribuir para que determinadas práticas 

abusivas persistam. Afinal, se os comportamentos lesivos redundam em 

poucos registros nos Procons e em reduzidas ações judiciais e essas 

demandas, por seu turno, resultam em condenações irrisórias, o 

descumprimento contumaz das leis consumeristas acaba por se mostrar 

financeiramente mais vantajoso para os fornecedores do que a modificação ou 

o aprimoramento de seus padrões de produção, comercialização e 

relacionamento com os consumidores. 

É justamente para robustecer o instituto da efetiva 

reparação por danos morais que apresentamos a vertente proposição. 

Entendemos que – ao obrigar que a indenização por lesões aos direitos de 

personalidade também ressarça o tempo perdido pelo consumidor na busca de 

uma solução para os problemas causados por condutas ilícitas ou abusivas dos 

fornecedores – o Projeto fortalecerá o aparato de proteção ao consumidor, 

propiciando a desejada reparação plena, viabilizando condenações mais 

rigorosas aos fornecedores e desestimulando a violação das regras do Código 

de Defesa do Consumidor. 

O dever de indenizar pela perda de tempo livre, importa 

ressaltar, é matéria que tem recebido consistente acolhida pela doutrina e 

jurisprudência do País e sua previsão em texto expresso de lei 

induvidosamente trará maior segurança jurídica aos operadores do direito do 

consumidor. 

Submetendo o presente Projeto de Lei à apreciação desta 

Casa, solicitamos a colaboração dos ilustres Pares para seu aperfeiçoamento e 

aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014 

Deputado CARLOS SOUZA 


